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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 061/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA - MS - EDITAL XIV – PROCESSO SELETIVO Nº 
014/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 014/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DO APROVADO E CLASSIFICADO conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 11h, do dia 
30/07/2025 ao dia 31/07/2025, munido de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 061/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de ços embasam as convocações do 
presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
para tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar de interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada, cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houve aprovados para o cargo. 

Água Clara/MS, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

ALEX DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 061/2025 

PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
01. Agente Administrativo 
Classificação Candidato Nota 

39º  Wilk Aquino da Silva 4,0 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 046/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL XV – 
PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 015/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS, conforme relação constante 
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no Anexo II deste Edital para se apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - 
Água Clara/MS, no horário das 07h às 11h do dia 30/07/2025 
a 31/07/2025, munidos de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 046/2025 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educações decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 046/2025 

PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024 
05. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – ZONA URBANA 
Colocação Inscrição Candidato Nota 

10º 0412-2 HENRIQUE AYRES DE FREITAS 23,0 
11º 0405-2 ALINE SOUZA MARINI 21,5 
12º 0415-2 RAUL PAREDES 16,5 
13º 0402-2 STEFANE BATISTA DA SILVA 15,5 
14º 0410-2 DANIEL VITORIO DA SILVA 15,0 

15º 0420-2 VIVIANE RODRIGUES DE 
OLIVEIRA  

14,0 

16º 0408-2 GABRIELA PEREIRA VALIENTE 7,0 
17º 0403-2 ÉRICA FAHENA VICENTE 5,5 

 
14. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA URBANA 
Colocação Inscrição Candidato Nota 

50º 0212 NAIDE NUNES DE SENA  18,5 
51º 0269 RAQUEL PAULINA DOS SANTOS 18,0 

52º 0220 LUCIMEIRE APARECIDA 
CAMARGO JULIÃO 

17,0 

 
15. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA RURAL 
Colocação Inscrição Candidato Nota  

1º 0203-2 ELIANA APOLINÁRIO 43,5 
2º 0202-2 ROSANA ALVES MENDES 38,5 

3º 0205-2 
GABRIELLE AMANDA ARAÚJO 
DE LIMA 24,5 

4º 0204-2 JOICE TEIXEIRA CASSIANO 23,5 
5º 0266-2  AMANDA ARAÚJO MANZANO 21,0 

6º 0201-2 
JULIANA RODRIGUES DE 
CASTRO 14,5 

7º 0206-2 GABRIELA DE SOUZA OLIVEIRA 10,0 
 

17. PROFESSOR DE MATEMÁTICA – ZONA RURAL 
Colocação Inscrição Candidato Nota 

3º 0408-3 JOSÉ SANTIAGO NETO 0,0 
 

21. ASSISTENTE DE ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA – 
ZONA URBANA 
Colocação Inscrição Candidato Nota 

73º 0637 ISABELE ANDRADE RIO 8,0 
74º 0692 ROSEANE FERREIRA 7,5 
75º 0630 SONIA MARISA D. M. PINTO 7,0 
76º 0646 MONICA C. CALISTO BASTOS 7,0 
77º 0681 FRANCIELE DE SOUZA 7,0 

 
AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
11/2025. OBJETO: Constitui objeto do presente, o 
credenciamento de empresas especializadas para a prestação 
de serviço de hospedagem/hotelaria, visando atender a 
Secretaria de Educação de Água Clara/MS conforme 
especificações do Termo de Referência e demais anexos, que 
será regido pela Lei Federal 14.133/21. AUTORIZO a 
despesa, em cumprimento às determinações do art. 72, inciso 
VIII, contidas na Lei retro mencionada. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 060/2025. INEXIGIBILIDADE: N° 
014/2025. CREDENCIAMENTO N° 01/2025. VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses. Esta decisão deverá ser publicada no PNCP 
– Portal Nacional de Contratação Pública, onde deverá 
permanecer a disposição do público em geral. Cumpra-se.  
Publique-se. Conforme processo administrativo. Determino 
que sejam tomadas as providencias legais necessárias visando 
o atendimento. 

Água Clara - MS, 29 de julho de 2025. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Processo 
Administrativo n° 039/2025. Pregão Eletrônico n° 
019/025. Registro do TCE/MS: A5B9B70519E282FBAF 
6A9A8AB962B0A4ADC57F33. Objeto: SELEÇÃO DA 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL E SCANNER, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DETALHADAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. Nos termos do Art. 
71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto GAB/PGM 
nº 296 de 15 de dezembro de 2023, ADJUDICO E HOMOLOGO, 
nesta data de 28 de Julho de 2025, o Processo Administrativo 
nº 039/2025, na modalidade Pregão Eletrônico 019/2025, a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s): Empresa: GIGANEWS 
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COMERCIO DE INFORMATICA LTDA/EPP, CNPJ/MF Nº 
04.008.977/0001-06, Valor: R$ 462.634,68 (Quatrocentos e 
sessenta e dois mil, seiscentos e trinta e quatro reais e 
sessenta e oito centavos). VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 
462.634,68 (Quatrocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e 
trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos). O prazo de 
vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da publicação.  

Água Clara/MS, 28 de Julho de 2025. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 112/2025, de 29 de Julho de 2025. 
“Dispõe sobre a concessão de férias a 
servidora da Câmara Municipal e dá outras 
providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais; 

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Conceder 10 (dez) dias de férias a 

servidora PATRICIA PEREIRA LEITE ocupante do cargo 
efetivo de Contadora, SIMB ANS – 1, sendo o primeiro 
período a partir de 05/08/2025 à 14/08/2025; conforme 
requerimento de férias deferido. 

Artigo 2º. A concessão de 05 (cinco) dias referente 
ao período aquisitivo de 11/05/2022 a 11/05/2023, e a 
concessão de 05 (cinco) dias referente ao período aquisitivo 
de 11/05/2023 à 10/05/2024, conforme requerimento 
protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 29 dias 
do mês de julho do ano de 2025. 

Elizeu Pereira da Silva 
 Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
PORTARIA Nº 113 de 29 de julho de 2025. 

“Altera a portaria nº 110/2025 e a 
comissão organizadora do processo seletivo 
simplificado de títulos no âmbito da Câmara 
Municipal de Água Clara/MS e dá outras 
providências”.  

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais, e,  
Considerando a portaria nº 110/2025 que instituiu a 
comissão organizadora do processo seletivo simplificado de 
títulos no âmbito da Câmara Municipal; 
Considerando a portaria nº 111/2025 que concedeu férias à 
servidora ocupante da função de vice-presidente da comissão; 
Considerando a necessidade de realização de processo 
seletivo simplificado de títulos para preenchimento de cargos 
de provimento efetivo que se encontram vagos;  
Considerando as necessidades administrativas e de 
organização do poder legislativo; 
R   E   S   O   L   V   E: 

Art. 1º Fica alterada a Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado de títulos para preenchimento 
de cargos efetivos que se encontram vagos e para os quais 
haja necessidade do serviço, no âmbito da Câmara Municipal 
de Água Clara/MS. 

Art. 2º A comissão será composta da seguinte 
maneira: 

Presidente: Alziane de Lima Santos, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Advogada. 

Vice-Presidente: João Eduardo Carvalho Campos, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Administrativo 

Membro: Saylon Cristiano de Moraes, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Assistente Técnico Legislativo. 

Art. 3º A comissão ora instituída ficará responsável 
pela análise dos títulos apresentados pelos candidatos, nos 
termos do edital que será publicado na imprensa oficial do 
município e no site da Câmara Municipal. 

Art. 4º Além da responsabilidade do parágrafo 
anterior, compete à comissão avaliar as possíveis 
impugnações de edital, bem como os recursos apresentados 
contra o resultado e classificação final. 

Art. 5º A comissão ficará responsável pelo 
recebimento, processamento e publicação das inscrições e de 
todos os atos necessários para tornar público e estabelecer 
lisura ao processo seletivo de títulos. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 29 dias 
do mês de julho do ano de 2025. 

 
Elizeu Pereira da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
 


		2025-07-29T16:39:58-0400
	ANDREA DE SOUZA TAMAZATO DA SILVA:60961481153




